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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre a situação financeira do Fundo
Municipal de Segurança – FMS. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Segurança constitui instrumento de captação e
aplicação de recursos destinado a custear a execução das políticas públicas de segurança
no município;
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Lei nº 9.347/2011, o Fundo possui diversas
fontes de receita, incluindo dotações orçamentárias, convênios, doações e rendimentos de
aplicações financeiras;
 
CONSIDERANDO que o §2º do referido artigo estabelece que o Fundo possui natureza
contábil própria, constituindo-se em conta corrente vinculada aos seus fins específicos;
 
CONSIDERANDO que o art. 9º da mesma lei prevê que os recursos do Fundo devem ser
aplicados na consecução dos objetivos das políticas municipais de segurança pública;
 
REQUEIRO ao Sr. Prefeito municipal, nos termos regimentais, que preste as seguintes
informações a esta Casa Legislativa:
 

Qual é o saldo financeiro atual do Fundo Municipal de Segurança – FMS,
discriminando os valores disponíveis em conta na presente data;
Qual foi o saldo do Fundo ao final de cada exercício financeiro nos últimos cinco anos;
Em 2025 quanto do Fundo foi  transferido ao Tesouro Municipal,;
Quais foram os valores efetivamente sacados ou utilizados do Fundo Municipal de
Segurança em 2025

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
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